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Data da 
Apresentação: 

20/11/2019 

 

Ementa: Altera a Lei nº 13.021, de 8 de agosto de 2014, e a Lei nº 6.360, 
de 23 de setembro de 1976, para isentar as drogarias do 
cumprimento da exigência de obtenção de autorização sanitária 
para funcionamento do estabelecimento e dá outras 
providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-4594/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 16/12/2019 
 

 


